
licitação, o que ocorrer antes, a contar de 04/09/2020; Valor mensal: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais); Dotação:
U.O.: 41.01/40.01; Atividade/Projeto: 4425/8310; Recurso: 8000; Gestor do contrato: Vianei Kaiser, matrícula: 67.231; Fiscal do
contrato: Carlos Alberto Azambuja Julio, matrícula 10.207; Base Legal:LeiFederal n° 8.666/93; Processo: 022114-2442/15-7.
Porto Alegre, 01 de setembro de 2020.

José Guilherme Kliemann,
Diretor-Presidente.

Protocolo: 2020000464592
SÚMULA DO 1º TERMO ADITIVO

Partes: IPE Prev e ECOS TURISMO LTDA.; Objeto: prorrogação da vigência do contrato por 12 meses a contar de 10/09/2020;
Valor por demanda; R$ 0,01 (um centavo);Vigência: 12 meses; Dotação: U.O: 40.01; Atividade/Projeto: 8310; Natureza da
Despesa – NAD: 3.3.90.33.3304; Recurso: 8500; Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93; Gestora do Contrato: Cândida Lopes, ID
4415329; Fiscal do Contrato: Jeferson Bottoni, ID 4622928; Processo: 19/2442-0007636-0. Porto Alegre, 01 de setembro de
2020.

José Guilherme Kliemann,
Diretor-Presidente.

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CLÁUDIO COUTINHO MENDES

Rua Caldas Júnior, 108 - 4° andar
Porto Alegre / RS / 90010-190

Marketing
LISANE MEYER FERNANDES

Licitações
Protocolo: 2020000464593

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Tornamos público o julgamento da(s) proposta(s) da licitação a seguir:
Lei 13.303 - Presencial - 0000111/2020
Item 01 PROJURIS Sistemas Ltda.

Contratos
Protocolo: 2020000464594

ERRATA DE CONTRATO
0000281/2020 Onde se lê a data do aditivo 01/09/2020, leia-se 25/08/2020.

Protocolo: 2020000464595
SÚMULA DE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO: Nº0000369/2017 - Aditivo 3 - EMPRESA: SANDRO BORGES DA ROSA – EPP - OBJETO: Serviços de
desinsetização e desratização - Objeto do Aditivo 3: Excluir os serviços de Desratização da Ag. Ceasa. Item 2.4.3.2 da
CLAUSULA SEGUNDA do CONTRATO; Retificar o endereço constante na CLÁUSULA SEGUNDA do CONTRATO, subitem
2.4.2.2., alínea III, passando a redação para o que segue: Rua 7 de setembro, nº 760, do 4º ao 7º andares, Bairro Centro na
Cidade de Porto Alegre/RS; Alterar o endereço/local de execução dos serviços de Desinsetização, de que trata o Item 2.4.2.3 da
CLÁUSULA SEGUNDA, passando para o que segue: Rua Sete de Setembro 760, 1º, 2º e 3º andares – Porto Alegre – RS;
Prorrogar o prazo de vigência, estipulado na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato, por mais 12 (doze) meses, a partir de 29/08/2020.
- VALOR: R$ 14.171,22 anual + IGPM - PRAZO: 12 (doze) meses. - DATA CONTRATO: 26/08/2020 - ENQUADRAMENTO LEGAL:
Alíneas “a” e “b”, do inciso I, do Art. 65, combinado com § 1º da Lei 8.666/93 e inciso II, do Art. 57, da Lei 8.666/93

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO RIO GRANDE
PAULO FERNANDO CURI ESTIMA

Av. Honório Bicalho, s/nº, bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Divisão de Contratos
ANTONIO CLEBER ROCHA GOULART

Av. Honório Bicalho, s/nº - Bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Contratos

Porto Alegre, Quarta-feira, 2 de Setembro de 2020 109Diário Oficial Nº 180
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